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A. INTRODUÇÃO 

O presente Memorial Descritivo constitui elemento fundamental para o cumprimento das metas 

estabelecidas para a execução dos serviços para a obra de Recapeamento e calçamento do trecho entre 

a Avenida Suécia e Avenida Pedro Risseto – Zaniboni II. 

A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes no projeto, 

conforme desenhos, prescrições contidas neste memorial e demais documentos integrantes do 

contrato. 

 

B. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Deverá ser atendida a relação dos serviços descritos neste memorial a serem aprovados na Planilha 

de Orçamento proposta, considerando-se os elementos da composição de preços unitários do CDHU 

196 e SIURB-INFRA jul/2024. 

Quaisquer alterações do projeto ou especificações somente serão aceitas se acordadas, por escrito, 

com o responsável técnico. Dúvidas de especificações e/ou projetos deverão ser esclarecidas junto ao 

projetista, sendo que, qualquer execução baseada em má interpretação de desenho ou especificações 

será de inteira responsabilidade do executor dos serviços. 

Em casos de divergências entre detalhes e desenhos e este Memorial Descritivo prevalecerão 

sempre os primeiros. Já em casos de divergência entre cotas de desenhos e suas dimensões medidas 

em escala prevalecerão sempre às primeiras. 

Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste Memorial descritivo, assim 

como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos desenhos, serão interpretados como fazendo 

parte integrante do projeto. 

 

C. PROJETO 

O projeto tem como objetivo realizar a execução da obra de Recapeamento e calçamento do 

trecho entre a Avenida Suécia e Avenida Pedro Risseto – Zaniboni II. O mesmo foi elaborado de 

acordo com as Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), inerentes à execução da obra. 

Na sua elaboração foram considerados: 

I. As características e condições do local; 

II. A funcionalidade e adequação ao interesse público; 

III. A segurança; 

IV. A facilidade e economia na execução, conservação e operação; 

V. O emprego de tecnologia, matéria-prima e mão de obra que favoreçam a 

redução de custos. 
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D. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

A empreiteira contratada se obriga, a saber, as responsabilidades legais vigentes, prestar toda 

assistência técnica e administrativa necessária, a fim de imprimir andamento conveniente às obras e 

serviços. 

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal e 

devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia – CREA ou Arquitetura - 

CAU. 

A empreiteira contratada deverá analisar as especificações e desenhos contidos no projeto 

executivo, e poderá realizar visita com vistoria técnica antes do início da obra, a fim de eliminar 

qualquer dúvida referente à sua execução. 

Salienta-se que em caso de qualquer dúvida que por ventura apareça durante a execução dos 

serviços, a FISCALIZAÇÃO deve ser imediatamente consultada através de comunicação oficial para 

que estas possíveis dúvidas sejam esclarecidas. 

 

E. MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá ser idônea, 

de modo a reunir uma equipe homogênea, que assegure o bom andamento dos serviços. Deverão ter no 

Canteiro todo o equipamento mecânico e ferramental necessários ao desempenho dos serviços. 

 

F. ORÇAMENTO 

O presente memorial será composto pelos diversos serviços detalhados abaixo. 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

• LEVANTAMENTO 

Será executado o levantamento planimétrico das áreas a serem recapeadas para a elaboração de 

projeto As Built. 

• IDENTIFICAÇÃO DE OBRA 

Deverá ser fixada no local da obra uma placa alusiva de identificação que será confeccionada em 

chapa galvanizada nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; fundo em 

compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira, exposta em local 

visível, preferencialmente no acesso principal do empreendimento, ou voltada para a via que favoreça 

a melhor visualização. A placa deverá ser mantida em bom estado de conservação, inclusive quanto 

à integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução das obras. 

A placa de obra será medida pela área a ser confeccionada e instalada de 6,00 m² (metros quadrados). 

Antes da confecção, a contratada deverá apresentar a arte para aprovação do fiscal da obra. 
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2. RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

• IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE 

Deverá ser executado a imprimação ligante, com a aplicação de uma camada de material 

betuminoso sobre a superfície de uma camada de pavimento, antes da execução de um revestimento 

betuminoso, objetivando: promover a aderência entre este revestimento e a camada imprimada. Deve 

ser executada com materiais que possuem alta viscosidade, na temperatura de aplicação e cura ou 

ruptura rápida. 

Deverá ser empregado o ligante do tipo RR-1C, como pintura de ligação à uma taxa de aplicação 

de 1:1, na ordem, de 0,8l/m² a 1,0 l/m² 

Procedida a limpeza do pavimento, através de varrição manual ou mecânica, o espargimento do 

ligante asfáltico só deverá ser processado se as condições atmosféricas forem propícias. 

Recomenda-se não iniciar os trabalhos antes do nascer do sol, sendo proibido à operação quando: 

A temperatura ambiente for inferior a 12°C para os CAPs e a 9°C para as Emulsões asfálticas; Em dias 

de chuva ou sob superfícies encharcadas. 

Obs: A distribuição do ligante deverá ser feita com carros equipados com bombas reguladoras de 

pressão e sistema completo de aquecimento, que permite a aplicação do material betuminoso em 

quantidade uniforme. 

É de responsabilidade da empresa contratada a proteção dos serviços contra as ações destrutivas 

das águas pluviais, do tráfego e outros que possam danificá-los. 

Todos os materiais devem satisfazer a especificações aprovadas pelo DNER e detalhes executivos 

contidos no projeto ou em instruções da FISCALIZAÇÃO. 

 

• CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE – 

CBUQ 

Depois do processo de cura do composto aderente, dá-se início ao processo de pavimentação 

asfáltica com a execução de camada de rolamento em concreto asfáltico usinado a quente ou 

simplesmente (CAPA), que compreende os serviços de: fornecimento de mistura homogênea a quente, 

executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local 

de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final. 

Será utilizado concreto betuminoso usinado a quente com espessura de 3,0 cm para camada de 

rolamento (CAPA). Posteriormente, será compactado com rolo de pneu e rolo liso, na capacidade 

adequada. 

A camada de rolamento em CBUQ será medida pelo volume – m³ (metros cúbicos). 

Os equipamentos e máquinas não poderão estar atrapalhando o fluxo do movimento no período 

noturno inclusive a entrada de veículo nas garagens dos moradores. 

A camada de rolamento ou simplesmente (CAPA), seria a camada superior da estrutura destinada 

Autenticar documento em https://mogiguacu.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390039003200370032003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu 7 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 

a receber diretamente a ação do tráfego. A mistura empregada padrão DER, FAIXA III, com CAP 

30/45 deverá apresentar estabilidade e flexibilidade compatíveis com o funcionamento elástico da 

estrutura e condições de rugosidade que proporcionem segurança ao tráfego, mesmo sob condições 

climáticas e geométricas adversas. De acordo com a posição relativa e a função na estrutura, a mistura 

de concreto betuminoso deverá atender a características especiais em sua formulação, recebendo 

geralmente as seguintes designações: 

Obs: 

• A Usina fornecedora deverá estar equipada com unidade classificadora de agregados, 

laboratórios específicos para ensaios das porcentagens de betume, porcentagem de vazios e estabilidade 

mínima através do método Marshall. 

• Fornecer Laudo técnico de controle tecnológico com os resultados obtidos dos ensaios 

realizados em cada etapa dos serviços, conforme exigências normativas do DNIT; 

• A distribuição do concreto betuminoso deve ser feita de modo contínuo por máquinas 

acabadoras, caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas deverão ser sanadas pela 

adição manual de concreto betuminoso, sendo esses espalhamentos efetuados por meio de ancinhos e 

por rodos metálicos. Imediatamente após a distribuição do concreto betuminoso, tem início a rolagem. 

• Como norma geral a temperatura de rolagem é mais elevada que a mistura betuminosa possa 

suportar, temperatura essa fixada, experimentalmente, para cada caso, levando se em conta o intervalo 

de trabalhabilidade da mistura, tomando precaução quanto a espessura da camada, distância de 

transporte, condições do meio ambiente e equipamento de compactação. No emprego de rolos de pneus, 

de pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa pressão, a qual será aumentada a medida que a 

mistura for sendo compactada e, consequentemente, suportando mais elevada pressão. 

• A compressão deve-se iniciar pelos bordos e progredir para o eixo e sempre do ponto mais baixo 

para o mais alto, sendo cada passada do rolo recoberta da seguinte, de pelo menos a metade da largura 

da rolagem, em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o momento em que seja atingida a 

compactação desejada. Durante a rolagem não será permitida a mudança de direção e inversões bruscas 

de marcha, nem estacionamento do equipamento sobre revestimento recém rolado. As rodas do rolo 

deverão ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura. O revestimento 

recém-acabado deverá ser mantido sem trânsito, até o seu completo resfriamento; 

• Não será permitida a execução dos serviços em dias de chuva. 

O dimensionamento da estrutura do pavimento asfáltico que satisfaz ao Método do DER para os 

parâmetros adotados de projeto. 

 

• FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM ESPESSURA ATÉ 5 CM, INCLUSIVE 

REMOÇÃO DO MATERIAL FRESADO ATÉ 10 QUILÔMETROS E VARRIÇÃO 

Será medido por área real de pavimento asfáltico fresado, medida no projeto, ou conforme 

levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²) 
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O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a 

execução dos serviços de: fresagem de pavimento asfáltico até 5 cm de espessura, por meio de fresadora 

a frio; limpeza do pavimento com vassoura mecânica rebocada mecanicamente; remoção do material 

fresado até 10 (dez) quilômetros e a varrição da pista. Remunera também o fornecimento de água 

necessária à execução dos serviços, a mobilização e desmobilização da fresadora. Normas técnicas: 

NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

3. ALTEAMENTO DE POÇO DE VISITA 

 

• LEVANTAMENTO OU REBAIXAMENTO DE TAMPÃO DE POÇO DE VISITA 

 

O serviço será medido por unidade (un) de Levantamento ou rebaixamento de Tampão de Poço de 

Visita executado.  

O custo unitário remunera a mão de obra, equipamentos e os materiais necessários para execução 

do serviço.  

Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de engenharia 

aplicáveis. 

 

4. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

 

• SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA VINÍLICA OU ACRÍLICA 

 

Será medido por área de pintura executada (m²). O item remunera o fornecimento de materiais, mão 

de obra e equipamentos necessários para a execução dos serviços de demarcação de pavimento com tinta 

a base de resinas vinílicas ou acrílicas, refletorizada com micro esferas de vidro. 

 

 

5. LOCAÇÃO DE VIAS 

 

• LOCAÇÃO DE VIAS, CALÇADAS, TANQUES E LAGOAS 

 

Será medido pela área de vias, calçadas, tanques e lagoas locadas, nas dimensões indicadas em 

projeto aprovado pela contratante e/ou Fiscalização (m²). 

O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-de-obra qualificada e 

equipamentos necessários para execução de serviços de locação de vias, calçadas, tanque e lagoas, com 

pontaletes de 3 x 3 em madeira Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea 

spp (conhecida como Cambará). 

 

6. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

 

• DEMOLIÇÃO MANUEL DE CONCRETO SIMPLES E ARMADO 

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, 

ou aferido antes da demolição(m³). 

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a 
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execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto armado 

manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 

15113 e NBR 15114. 

 

• CARREGAMENTO E TRANSPORTE MECANIZADO DE ENTULHO 

Deverá ser destinados à bota-foras os materiais provenientes da demolição, estes devendo ser 

feitos próximos aos pontos de passagem e de modo a não prejudicar o escoamento das águas 

superficiais, que inclui os serviços de carregamento, descarregamento e o transporte do material por 

veículos à disposição da obra até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a 

geração e retirada do entulho, que atenda às exigências de Legislação Municipal e a Resolução nº 

307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). 

Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das 

atividades envolvidas. 

 

7. CALÇADA EM CONCRETO 

 

• REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE SUPERFÍCIE, SEM 

CONTROLE DO PROCTOR NORMAL 

 

Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e 

compactação executada (m²). 

O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a 

execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e 

compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento da 

superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. Remunera 

também os serviços de mobilização e desmobilização. 

 

• LASTRO DE PEDRA BRITADA 

 

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): para escavação manual, 

será medido pela área do fundo de vala; para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária 

para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

• PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES COM CONTROLE DE FCK=25 MPA 

 

 Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada em projeto (m³). 

 O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 25 MPa; ripa de Cupiúba 

(Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju; remunera também o 
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fornecimento de materiais acessórios, equipamentos e a mão-de-obra necessária para a execução e 

nivelamento com acabadora de superfície do piso. 

 

8. RAMPA DE ACESSIBILIDADE 

 

• REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE SUPERFÍCIE, SEM 

CONTROLE DO PROCTOR NORMAL 

 

Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e 

compactação executada (m²). 

O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a 

execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e 

compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento da 

superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. Remunera 

também os serviços de mobilização e desmobilização. 

 

• LASTRO DE PEDRA BRITADA 

 

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): para escavação manual, 

será medido pela área do fundo de vala; para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária 

para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

• PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES COM CONTROLE DE FCK=25 MPA 

 

 Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada em projeto (m³). 

 O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 25 MPa; ripa de Cupiúba 

(Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju; remunera também o 

fornecimento de materiais acessórios, equipamentos e a mão-de-obra necessária para a execução e 

nivelamento com acabadora de superfície do piso. 

 

• PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO TIPO RAMPA VÁRIAS CORES 30 X 30 CM, 

ANTIDERRAPANTE, ASSENTADO COM ARGAMASSA MISTA 

 

Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e qualquer interferência, 

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico de 30 x 30 cm, com espessura média de 2,5 

cm, em várias cores, referência ladrilho hidráulico fabricação da Mosaico Amazonas, da Ivaí ou 

equivalente; mão-de-obra necessária para os serviços: preparo e aplicação da argamassa mista de 

assentamento; assentamento de ladrilho hidráulico, conforme paginação prevista em projeto, sobre 
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superfície regularizada, conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera 

os serviços de regularização da superfície e rejuntamento do piso. 

 

• REJUNTAMENTO DE PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO (30 X 30 X 2,5 CM), COM 

CIMENTO BRANCO, JUNTAS DE 2 MM 

 

Será medido pela de área piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer interferência, 

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

O item remunera o fornecimento de cimento branco não estrutural e a mão de obra necessária para 

os serviços de preparo da pasta de cimento, aplicação da pasta nas juntas, acabamento final com a 

utilização de esponja macia, ou frisador plástico, ou de acrílico, ou de madeira, e a limpeza das juntas, 

conforme exigências da norma NBR 9457. 

 

 

9. URBANIZAÇÃO 

 

• BANCO EM ‘U’ S/ ENCOSTO PADRÃO 

 

O banco em "U" sem encosto, modelo padrão, será construído com base em alvenaria de tijolo 

cerâmico furado, com dimensões aproximadas de 9 x 19 x 19 cm, assentados com argamassa mista de cal 

hidratada. A espessura da alvenaria será de 20 cm, garantindo robustez e estabilidade estrutural. 

A fundação será realizada com escavação manual em solo de 1ª categoria, com profundidade de até 

1,50 m, conforme necessidade de estabilidade e nível do terreno. A superfície da alvenaria será revestida 

com: chapisco manual, mecânico e emboço. 

O assento será uma peça única pré-moldada de concreto em formato "U", com acabamento liso e 

cantos arredondados para maior conforto e segurança dos usuários. A instalação será feita com fixação 

adequada sobre a base de alvenaria, garantindo perfeita aderência e estabilidade do conjunto. 

As medidas finais do banco seguem padrão para uso em mobiliário urbano, com altura média do 

assento entre 40 e 45 cm do solo, profundidade de aproximadamente 40 cm e comprimento total variável 

conforme projeto, com o formato em "U" contornando três lados. 

A execução será realizada por equipe composta por pedreiro e servente, utilizando materiais de boa 

qualidade e obedecendo às normas técnicas aplicáveis à construção civil, visando durabilidade, 

funcionalidade e estética compatível com espaços públicos. 

 

G. OBSERVAÇÕES 

 

Concluída a obra a construtora executará todos os arremates que ela mesmo julgar necessários e os 

que a fiscalização solicitará da Construtora o encaminhamento de correspondências a Secretaria 

competente comunicando o término da obra e solicitando o recebimento provisório dela. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

A vistoria deverá ser acompanhada pela fiscalização e por representante da Construtora, não 

havendo exigências a serem cumpridas a Comissão lavrará um “Termo de Recebimento” provisório 

conforme contrato assinado pelos membros da Comissão e do Representante da Construtora. 

 

 

___________________________________ 
Engª Stéfanie C. do N. Brunetto Ferrari 

Assessora S.O.M. 

 

 

 

___________________________________ 
Engº Daniel Rossi 

Secretário de Obras e Mobilidade 
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